
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO OE SAO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

R E S O L U Ç Ã O N9 61, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1. 985 

Dispõe sob� alterações na Resolução n9 45, de 08 de se
tellibro de 1.982 (Regimento Intemo). 

O P residente da Câ mara M unicipal de M o j i  Guaçu, Estado 

de são P aulo, etc., 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul

go a seguinte RESOLUÇÃO: 

ARTIGO 19) A Resolução n9 45, de 08 de setemb ro de 

1.982 (Regimento Interno), passa a vigorar com as seguintes alte-

r açoes: 

I - O inciso I do Artigo 87 passa a ter a seguinte re

dação: 

"I- por moléstia devidamente aomprovada ou em lieença-gestan 
te. 11 

II - O Artigo 87 fica acrescido do seguinte § 69: 

"§ 69- A liaença-gestante será aonaedida segundo os mesmos ' 
critérios e condições estabelecidas para a funcionária pÚbli 
aa estadual. 11 

-

III - O Artigo 174 fica acrescido do seguinte 1tem 3: 

113- Nas deUberaçÕes sobre aonaessão de tttuZo de cidadão hfl. 
rário ou qualquer outra honraria ou homenagem." 

IV - O P arágrafo 49 do Artigo 175 terá a seguinte reda

çao: 

"§ 49- Dependerá do voto favorável de dois terços (2/3) dos 
membros da Câmara a aprovação de matéria vetada, e somente ' 
por deliberção com esse "quorum" deixará de prevalecer o pa
reaer prévio emitido pelo Tribunal de Contas." 

V - O 1tem "a" do inciso II do Artigo 226, passa a ter 

a seguinte redação: 

"a) por motivo de doença devidamente aomprovado ou em Ziaen
ça-gestante, observado, quanto a esta, o disposto no § 69 do 
artigo 87." 

ARTIGO 29) Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revoga das as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Gua 05 de dezembro de 1.985. 

na data supra. 

RTO STABILE 
Diretor de Secretaria 


